
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. FLORENTINO NETO)

Requer  a  criação  de  Subcomissão
Especial  para  discutir  políticas  públicas  das
Zonas  de  Processamento  de  Exportação  –
ZPE. 

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 29, II,  do Regimento Interno desta

Casa,  no  âmbito  da  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico-CDE,  para  a

Criação de Subcomissão Especial das Zonas de Processamento de Exportação –

ZPE.

JUSTIFICAÇÃO

A criação de Zonas de Processamento de Exportação-ZPE é uma

estratégia  utilizada  por  alguns  países  (Estados  Unidos,  Austrália,  Alemanha,

China, Coréia do Sul, entre outros) para impulsionar o desenvolvimento regional,

atrair investimentos estrangeiros e promover o comércio exterior.

No  Brasil,  as  Zonas  de  Processamento  de  Exportação  –  ZPE

foram idealizadas como um instrumento de política econômica e industrial.

As ZPEs caracterizam-se, portanto, como áreas de livre comércio

com o exterior, destinada à instalação de empresas direcionadas para a produção

de bens a serem comercializados no exterior, a prestação de serviços vinculados

à  industrialização  das  mercadorias  a  serem  exportadas  ou  a  prestação  de

serviços a serem comercializados ou destinados exclusivamente para o exterior. 
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Segundo o  Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior, as finalidades das ZPEs são: atrair investimentos estrangeiros; reduzir

desequilíbrios regionais; fortalecer o Balanço de Pagamentos; promover a difusão

tecnológica; criar empregos; promover o desenvolvimento econômico e social do

país; e aumentar a competitividade das exportações brasileiras.

Entretanto, o desenvolvimento do programa de ZPE não obteve o

apoio  esperado.  Embora tenha ocorrido um aumento nas proposições para o

efeito  de  criação,  estas  oscilaram  entre  governos,  bem  como  aquelas  já

autorizadas para a criação. Atualmente, entre as 14 ZPEs autorizadas e criadas,

duas foram alfandegadas (Pecém/CE e Parnaíba/PI), a terceira com previsão de

inauguração no mês de abril do corrente ano, em Cáceres/MT, e as demais estão

em processo de implementação1. 

As  ZPEs,  em  fase  de  implementação  ou  instalação,  que

correspondem à grande maioria, vêm apresentando dificuldades para a efetivação

de  suas  operações.  Essas  dificuldades  estão  ligadas  aos  processos  de

alfandegamento, consolidação de infraestrutura e atração de investimentos. Por

isso, a necessidade de criar uma Subcomissão Especial, a fim de discutir, sugerir

e impulsionar políticas públicas para a efetivação das Zonas de Processamento

de Exportação.

Diante do exposto, e tendo em vista a relevância do tema ora

proposto, conto com o apoio dos ilustres parlamentares desta Comissão para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado FLORENTINO NETO

1  CRUZ,  J.   S.;   HESPANHOL,   A.   N.   A  criação  das  zonas  de  processamento  de
exportações  (ZPE)  no  Brasil   e  o  papel  das  condições  gerais  de  produção  (CGP).
Geousp,  v.  25,  n.  1,  p. 1-22, e-175193, 2021. ISSN 2179-0892.
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http://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br?area=5&menu=2354
http://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br?area=5&menu=2354

